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H>efTa* Autoriza o chefe do Poder 

Executivo Mijnioip@3 a ce 

lebrar convénios o cm os 

Oficiais do Registro 

vil das Pessoas Ra tarais 

da Comarca da Aliança e 

dá outras providências,

0 PHEFEITO 30 SCNIcfPIO DA ALIáBÇA, faç© saber 
que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a s£ 
guinte Lait

Art. - Fica o Uhefe do Poder Executivo ftunioĵ  

pal, autorizado a celebrai' convénios com os Senhores Oficiais 

do egistro Civil das Pessoas Naturais c i 3tentes no Ifenicípie 

e Comarca da Aliança* vlsaudo íomecer, gratuitacente, as peg

soas reeonheeidiaaenl,® pobres & residentes no l&rnicí pio da Ali^g 

ça» o líegist ô Civil d© Basoiaento, a Certidão de Casamento e, 

em caeo de morte» a oertidao de otite, a exemplo de oomo proc£ 

da & LeiíLão firarileira âe Assistência (L»£»Â*)•

§ 1® - Dentre cláu^ala^ do convénio de qpe 

tra^a * capufe deste a^tieo» »levera fioer en tabelecido que a tg 

das as c:*ionçaa dt paia rooonui^idatiuuta pobres» em Unidade de 

Saáde do ?&tnieípi©, serão assô^nradaa imediatemente o Registre 

Civil de Eascimanto.

§ 2* •  í ara oa fins desta lei» considerais© i$ 

conheoidemente pobres a pessoa oa entidades familiar cuja re& 

da mensal nao ultrepasse a casa de doia éalários mínimos,

Art. 2* - As custas a serem pagam pelo âlinicípiô 

e/i desorr^r^iâ 4o oonrâaio ©ra autorizado, corresponderão a 50?C 

(cinquenta por cento)» das custas estipuladas na Lei n» 10.867* 

de 15 de janeiro de 1933* do loder Executivo Estadual e que 

correspondei

a) Registro Civil de Bascimento - 11,18 UVFs



b) Casamento (habilitação/certidão) - 60,45 UYF®

o) Certidão de ÔMto - 11,18 UV7b .

Art. 3® - Vara & execução doe serviços, o Iftanittf 

pio, levando em consideração a quantidade de assentamentos lavra 

dos, í omtíf srá aos Tx talares doa Cart6*i03, 03 raspsoti vo«s 

vroe e material de expediente padronizados*

Art. 4& - Aa daspesas necessárias a execução da 

presente Lei * correrão por conte de dotações crçement árias conaÍ£ 

nadas no orçamento do exercício m  curso para a Secretaria do 

balho e Aça© Social do Município da Aliança*

Art. 58 - -:eta Lei «1 trará em vigor na data de

sua publicação*

Art* 6« - Hevogaswse as disposições em contrário*

Gabinete do J?r efeito* 09 de julho 1993

Cláízdio fionÇalvea Viana 
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